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SECRETARIA DE CULTURA DO ESTADO DE PERNAMBUCO – SECULT
PORTARIA SECULT-PE Nº 05, DE 06 DE ABRIL DE 2018.
O Secretário de Cultura do Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições legais, previstas na CONSTITUIÇÃO DO ESTADO, tendo em vista o disposto na Lei Estadual n° 15.429, de 22 de dezembro de 2014, e no Decreto n° 41.777, de 27 de maio de 2015, 
CONSIDERANDO que o Conselho Estadual de Política Cultural/CEPC-PE, de caráter permanente, será composto, de forma paritária, por 40 (quarenta) representantes do Poder Público e da sociedade civil, designados por ato do Governador do Estado, conforme previsto no Decreto n° 41.777/2015,
CONSIDERANDO a necessidade de definir regras operacionais para a eleição dos representantes da sociedade civil no Conselho Estadual de Política Cultural/CEPC-PE, conforme previsto no Decreto Estadual n° 41.777/2015, notadamente nos seus arts. 4° e 5°,
CONSIDERANDO a importância de tornar o processo eletivo acessível a todos os participantes dos segmentos culturais que comporão o Conselho. 
CONSIDERANDO A necessidade de prorrogar, para alguns segmentos e áreas, o período de inscrição do processo eletivo para a eleição dos representantes da sociedade civil, titulares e suplentes, para a composição do Conselho Estadual de Política Cultural/CEPC-PE, período 2018 a 2020, previsto no item “5.1” do ANEXO I (Edital), publicado através da Portaria SECULT-PE nº 02, de 28 de fevereiro 2018,   
[bookmark: _GoBack]RESOLVE
Art. 1º Prorrogar o período de inscrição, que passará a se encerrar no dia 13/04/2018, para os segmentos e áreas abaixo especificados: 
a) Artes Visuais e Fotografia;
b) Circo;
c) Cultura Popular de Matriz Indígena;
d) Zona da Mata;
e) Agreste.
Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Recife, 06 de abril de 2018.


Marcelino Granja de Menezes
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